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LEI Nº 1156/2017
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2012, E INCLUI O PARÁGRAFO 4º AO REFERIDO ART.”

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Altera o § 3º da Lei Complementar Nº. 002/2012 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§3º Ao profissional da Educação Básica que esteja sob o regime de trabalho de dedicação exclusiva, previstos pelo inciso IV, deste artigo, fica garantido o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário base a título de compensação.
§3º Ao profissional da Educação Básica que esteja sob o regime de trabalho de dedicação exclusiva, previstos pelo inciso IV, deste artigo, fica garantido o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário base a título de compensação.

Art. 2º Acrescenta o § 4º no Art. 3º da Lei Complementar Nº 002/2012 que passa a vigorar com a seguinte redação:

§4º A função de Secretário Escolar é privativa de Técnico Administrativo Educacional. Havendo afastamento temporário de um dos Secretários Escolares, os demais poderão cumular funções em duas ou mais escolas Municipais bem como na Creche Municipal. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 22 de fevereiro de 2017.
         VALCIR DONATO
Prefeito Municipal 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
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